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CONSELHO PLENO

1. - RELATÓRIO;- Foi apresentado um relatório à CEnE, no final
de novembro,
que a escola

relatório este que solicitava diligencie para
melhor esclarecesse sua real situação,

APRECIAÇÃO:- Em atendimento à diligência, a escola enviou
apenas uma carta do Diretor que pouco esclarece a respeito
da matéria solicitada. Não esclarece o item "outras" da pl_a
nilha nS 2, que apresenta um alto valor. Apresenta f ainda,
um erro na soma do item "TOTAL DE DESPESAS TRIBUTaRIAS". p£
de—se, entretanto, constatar que a escola não apreeenta"de-
ficit", Cua receita de semestralidades foi de CzS 14.552,742,
ao passo que p total de despesas foi de CzS 8.688,989, sua
despasa com pessoal docente representa apenaa 35,41Jo do to-
tal de Despesas, bem como a despesa total com pessoal admi-
nistrativo representa 52,9-jS do total de Despesas. Na Já evir
dencia que a escola esteja em dificuldade, não justifican-.
do o reajuste praticado na 1§ e 2§ série do ie grau.

3. - CONCLUSÃO;'- Indeferido o pedido de reajuste acima oe
Para asI§s. e 2-s. séries ao IB grau, a escola deve apli-
car apenas 147/o, devendo, portanto, compensar nas mensjali-
dades do 2S semestre ou devolver a diferença a seus alunos,
o valor cobrado a maior. Fica, ainda, autorizada a utilizar
o índice de 147̂  como base para cálculo para o 22 semestre.
Ficara assim fixadas as seraestralidadejs:-
1C GRAU - UNIDADE II
1§ e 2§ séries:-. CzS 3.062,40
3§ e 43 séries:-. " 3.500,00
5§ e 6§ séries:- " 4.256,00
?e e as séries:- " 4.572,00

2'e GRAU - UNIDADE II
1§, 23 e 33 séries " 4.760,00 ,
1§ série Magistério..... " 3.764,00 (

22 série magistério M 4.430,00 '
3§ e 4§ séries magistério " 4.916,00 L— -—

UNIDADE I

is série Contabilidade, De_
senho mecânico e Se.cretari_a_
do.. CzS 3.597,00
2a série Contabilidade, De_
senho fílecânico e Secreta-
riado "4.430,00
38 série Contabilidade, De_
senho mecânico e Secreta-
riado " 4.802,00
18 série Eletronica " 3.958,00
23 " EletrÔnica " 4.902,00
32 e 42 s. Eletrônica (" 5.120,00
is série Proc. de Dados... " 4.086,00
2S série Proc. de Dados.'.. " 5.120,00
13 série magistério " 3.764,00
2? sério magistério " 4.430,00
38 série magistério " 4.916,00
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SUELI SCÚTTI
Relatora

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


